
i jogo macho G T D B S W 3/4 (3 peçasX 
i ianteiT.a «Orban* 
i ma^ujuia elétrica de furar 
1 tarracha Felipa 
i máquina de furar manual ^Glosten* 
i martelo Jjoia *Pena» + > 
i metro duplo de alumínio 
i reooio l i ianua. Eberle ~ 
1 t&soara p/ cftapas 
í serros p/ açougue 
1 engraxartcira Pecnal P lun Tecnalite 
l anca i * gasita alemão de pressão C-10 
1 aiicaíe - mundiax 
2 catraí-as e pertences 

1 jogo de chavt pito, com 3 pitos «Snap-on Tods* 
1 torgò<;iei-ei n.o 73,468 
1 jogo de calibre p/ válvulas 
i jogo d*> cnave pito completa 1B bocas aMetaiac* 
i. TaLnaaeira 
1 cnave Uxa 32 x 2? 
L enuve i;xg 2ü x 19 -«Jordana especial Steel 
1 cna/ü fixa 17 x 14 «Jordan^ especial Steel 
i cíiave :;xa 11 x 10 «FNF* Cromo —Vanádio 
1 cnave r x a estreia «Snap-On» 15/16 
t cfrave *>xs estrela «Snap-On* 7/3 
L cnave i ;xa estrela *Snap-On» 3/4 
í cnftvc i ;xa estrela *<rSnap«On» 7/16 
a cnave t:xa estrela #Snap-On» 9/16 
1 caoo i* , r tat i ! com pendente 
L tesoura Eberle 
2 íacoes 
l cnavc t'xa'*Wefa-Radebeul» V x 15/iB" 
1 chavt nxa «Wela-Radebeul» 3/4 x 5/8" 
1 densímetro «Mason» 
l cnave p/ porca da hélice do barco 
1 engrax ude ira 
t geraaor *Delcc-Remy» 12 Volts, n.o 1106822 — 149575 

Móveis diversos compreendendo: 
i espero 
i mesa lórmica com ti cadeiras 
1 quadro de chaves 
ló cciciiõos de crina 
13 colchões de espuma 
Cortinas piásfrcas 
Travesseiros de espuma 
2 bancos do madeira 
1 banco de madeira giratório + 

17 — 

1 bandeja fórmica 
12 garios ae sobremesa Hercules tipo 342 
12 gariGS ae mesa Hercules tipo 342 
12 lacas de mesa Hercules tipo 342 
12 coinuvs de chá Hercules tipo 342 
lü coiiierttí grandes Hercules típo 342 
iz coincies de café Hercules tipo 342 
1 coiher p/ açucareiro 
i leiteira, de porcelana 
1 chaxeira. de porcelana 
1 açucareiro de porcelana 
1 leiteira Fulgor luxo de alumínio 
i chaiei ia Fulgor Juxo de alumínio 
1 cateneira Fulgor luxo de alumínio 
i açucareiro prateado 
i caietesra prateada 
i açucareiro de alumínio fosco 
1 talha .p/ filtre de água Nerina 
L n i tre d£ cerâmica (.Cerâmica Ourinhos) 
2 gartos inox de mesa 
6 xícaras de louça , 2.260,00 

1« — 
+ 

Diversos, incluindo: 
Smo 
Sirene 
2 hoioíotfís 
t> Dujoet ae gás 
1 íogao Dako <: bocas 
Baròmerxo e Termômetro Geschard 
Eelôgio 
2 batei-es de 12 V 
PapeJ e peças sobressalentes p/ ecobalímetros 5.67fi,00 

Ï O T A L . . . \ : 1.139.346,00 

• * • « t i 3.900,00 

2,970,00 

Material de copa, cozinha, rouparia, compreendendo: 
1 abridor ganata combinado 
1, abridor de lata simples 
2 açucareiros Couraça sólido , 
1 assadeira retangular Rochedo 
1 bacis de plástico 
2 bandejas Laplas t— 40 x 39 n o 2 
1 bujâo de gás carregado n.° 5 
2 bules de café polidos — marca Couraça — 20 
2 bules oO;udos marca Fuígor cor azul- 4 
1 bule para café fosco 50 
2 caçarolas marca Couraça t| hotel 44 
2 caçarolas marca Couraça t| hotel 40 
1 caçarola marca Couraça ti hotel 55 
1 caçarola marca Couraça fosca eja 18 
2 caçarolas marca Couraça fosca cie 26 
1 caçarola marca Couraça t| hotel 50 
1 caçarola Couraça c[ carro 22 
1 caldeirão Couraça c! arco, fosco 
1 caldeirão Couraça cí arco, fosco 24 
2 canecas Couraça, fosco 14 -
2 cestas de vime p| pão 
1 ceste de vime p| fruLas 
1 chaleira Couraça pol. 22 
1 chaleira Couraça pol, 
9 cobertores de solteiro 
2 colheres p arroz inox marca Hercules 342 
11 colheres pi mesa inòx marca Hercules 
14 colheres pi chá Hercules 342 
3 colheres de chã inox Hercules 342 
10 colheres de mesa 
1 concha ti notei Rochedo 14< 
2 conchas pi terrina inox Hercules 342 
2 conchas p molho inox Hercules 477 
1 concha p feijão Couraça 10 _ , ' j 

1 concha t-1 hotel Rochedo 16 
6 copos NF-2 110 
1 cutelc Sato P osso grande 
2 espanadores pena preta 50 
1 espremedor de batatas marca Fulgor .-
1 éscumadeira marca Couraça c[ brq. 10 tipo hotel 14 
11 facas de sobremesa inox Hercules 342 
5 taças p< mesa inox marca Hercules 342 
2 facas p cozinha marca Mundial 123-10 
1 farnheira Incarna 24 
2 fer vedor es p! leite marca Rocheco 20 
1 frigideira dc ferro 18 
! fngidejra marca Couraça fosca 28 . . 
12 formas p f empada 
10 fronhas 
6 garfos de sob remessa inox 
8 ga:fos de mesa inox 
Éscumadeira Couraça 
6 garfos inox 
2 leiteiras 
20 lençóis de solteiro 
2 molheiras Coloram a 
Maquina p r ralar marca Amaral 
Máquina p| carne 
2 pal.teiroc 
Panela de pressão marca Rochedo 
^ panos ae copa 
2 p&s p/ açúcar 
£ passíLJiorct p/ chá 
fassaaor n/ macarrão 
t'eneira p arro2 
tocador carne (martelo) . ' * 
1 pirex 
3 pratos rasos 
ití pratos .undos 
^ praix)£j ae sobremesa 
ilotes p 1 áticos para mantimentos 
^ " lo para massa 
Saca-ro-na 
í. saiaderra 
2 serra:^ de pão 
* t e m i a s para sopa 
10 toa ir-as de banho 
H toa \ h as ae rosto 
t travessa coiorex 
À travestaG colurex 
4 travessas coiorex 
í xícaras p/ cafe coiorex 1 

mi xícaras p/ chá coiorex 
t batea^r Eloy — 40 
2 ba^as" de alumínio 
t forma de bole Rochedo 
i gari^ de massa -- f 

1 garfo tremp p/ carne 
1 ba lar ia de 2 pratos c/ capacidade 50 a 1,000 gramas 
ti copo? p/^ whisky 
14 lacas ae mesa inox 
2 garros de sobremesa 
ti abaf-jnurs -
20 taças de cristal 
l bandeja inox 

L E I C O M P L E M E N T A R N.° 199, D E 18 DE O U T U B R O D E 1978 

C i l a cargos no Subquadro de Cargos Públicos do Quadro 'da Secretaria da Educação 
e dá providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R ' D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se

guinte lei complementar: 

Artigo 1.° — Ficam criados, no Subquadro de Cargos Públicos (SQC> 
do Quadro da Secretaria da Educação e destinados ac Conselho Kstadual de 
Educação, os seguintes cargos: 

1 — n a Tabela I (SQC- I ) : 
a) 4 (quatro) de Assistente Técnico de Direção II, referência f f 56 " ; 
b) 1 (um) de Diretor (Divisão Nível II). referência "54 J J ; 
c) 9 (nove) de Assistente de Planejamento Educacional, referência 

" 5 1 " ; 

"24" ; 

d) 9 (nove) de Anal ista de Planejamento Educacional, referência "44 " ; 
e) 1 (um) de Secretário", referência fc"24"; 
I I — na Tabela II (SQC-I I ) : 
a) 1 (um) de Bibliotecário Chefe, referência " 43 " ; 
b) 3 (três) de Chefe de Seção (Administração Geral ) , referência "34" ; 
c) 2 (dois) de Encarregado de Setor (Administração Geral p referência 

d) 1 (um) de Almoxarife, referência " 20 " ; 
e) 1 (um) de Encarregado de Setor (Copa), referência " 17 " ; 
f) 1 (um) de Encarregado de Setor t.Reprografia)/ referência **17"; 
g) 1 (um) de Encarregado de1 Setor (Portaria), referência " 1 7 " ; 
I I I — na Tabela III ( SQC- I I l j . 
a) 1 (um) de Bibliotecário, referência " 3 9 " : 
"b) 4 (quatro) de Oficial de Administração, roferêacia " 20 " ; ^ 
c) 11 íonsse) de Escriturário, reterència " 16 " ; 
d) 1 (um) de Eletricista, referência " 1 4 " ; 
e) 1 (um) de Motori&ta, referência "14 " ; , 
f) 1 (um) de Reparador Geral, referência "14 " ; 
g) 4 (quatro) de Servente, referência " 6 , J

a 

Parágrafo único — Os cargos criado^ por este artige serm exercidos 
em Jornada Completa de Trabalho, 

Artigo 2.° — No provimento dos cargosj criados pelo inciso I do a r 
tigo anterior deste,lei complementar, será expediao. para ofi mencionados nas alí
neas " a " , í £ c , ? e * *d " : 

I — diploma de nível universitário ou habilitação profissiohtj legal 
correspondente; 

II — experiência profissional comprovada em assuntos relacionados 
com as atribuições do cargo por um período mínimo de 3 (três), 2 (dois) e 1 (um) 
anos, respectivamente. 

Artigo 3-° — Aos cargos criados pelas alíneas " c " e * 4 d " dc in-> 
ciso I do artigo 1,° aplicam-se as seguintes amplitudes e velocidades evolutivas; 

DENOMINAÇÃO D O C A R G O 
T 

Assistente de Planejamento Educacional ! t i V E - l 
Aseistente de Planejamento Educacional 

+ 

i i VE -1 

Artigo 4-° — As despesas decorrentes da execução desta lei com pie -
mentar serão atendidas mediante créditos suplementares que o Poder Executivo 
f ica autorizado a abrir, até o limite de Cr$ 3.300.000,00 (três milhões^ e trezentos 
m i l cruzeiros) cobertos com recursos obtidos de conformidade com o artigo 43 "da 
Le i federal n.° 4,320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 5.* — Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Palácio dos Bandeirantes, 18 de oucubro de 1978. 

Mur i l lo Macedo* Secretário da Fazenda 
José Bonifacio Coutinho Nogueira, Secretário da Educação 
Fernando Mil l iet dc Oliveira, Secretário da Administração 
Jorge Wilheim, Secretário de Economia e Planejamento 

Publicada na Assessoria Técnico-Legis]ativa. aos 18 de outubro de 1978-
Esthcr Zinsly, Diretor (Divisão Nível II) Subst, 

EMENTÁRIO DA LEGISLAÇÃO 

DE ENSINO DE 1° E 2 ° GRAUS 
Elaborado pela Secretaria da Educação, contendo Leis 
Complementares, Decreto-Leis, Leis, Decretos estaduais, 
de 1947 a setembro de 1976. 

A VENDA NA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A — IMESP 
• 

Coleção (8 volumes) CrS .500,00 
Preço dos Volumes (1.° ao 7.°) Çr$ 70,00 
Preço do Volume (8.°) -. . * . Cr$ 50,00 

Pelo Correio, acrescentar: 
Porte Simples . . ' C r $ 5,00 

Porte Registrado C r $ 20,00 
Coleção Completa C r $ 43Ú0 

PEDIDOS: Rua da Mooca, 1921 — Fone: 291-3344 — PABX 
A IMESP não fornece pelo Reembolso Postal 

J 

Assistente de Planejamento Educacional ! t i VE -1 
Assistente de Planejamento Educacional 

+ 

i i VE -1 


